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Plenário aprova sindicalização de servidores públicos 
,M ^ - Leopoldo Silva 

Da Sucursal de Brasília 

CONSTITUINTE! 

• • ' ; 

O Congresso 
c o n s t i t u i n t e 
aprovou ontem o 
direito do servi
dor público civil 
"à livre associa
ção sindical". 
Uma emenda 
destacada pelo 
deputado Albéri-
co Filho (PMDB-MA), que pretendia 
a extinção do dispositivo, ficou 
prejudicada pela ausência do consti
tuinte. O direito de greve do funcio
nalismo também foi mantido, mas 
seus limites serão definidos em lei 
complementar. 

Nas várias votações que acontece
ram de 10h30 às 13h30, o plenário 
decidiu que os reajustes dos venci
mentos dos servidores públicos civis 
e militares serão na mesma data, 
mas abriu a possibilidade de aplica
ção de índices diversos entre civis e 
militares, pela aprovação de uma 
fusão de emendas dos deputados 
Konder Reis (PDS-SC) e Chagas 
Neto (PMDB-RO) que suprimiu a 
igualdade obrigatória dos índices. 

Foi aprovada também uma emen
da do líder peemedebista na Casa, 

Nelson Jobim (RS), ampliando da 
"primeira" para toda e qualquer 
"investidura em cargo ou emprego 
público" a obrigatoriedade de apro
vação em concurso público, ressal
vados os cargos e comissões que a 
lei declare de livre nomeação. 

Propaganda comercial 
Uma fusão de emendas dos depu

tados António Britto (PMDB-RS), 
José Fernandes (PDT-AM) e Rodri
gues Palma (PTB-MT) retirou da 
nova Carta a possibilidade de os 
Estados e Distrito Federal legisla
rem sobre a propaganda comercial, 
que será de competência exclusiva 
da União. 

Na justificativa da emenda, Antó
nio Britto disse que o ob}etivo é 
garantir a liberdade de expressão 
em todos os meios de comunicação. 
Segundo o deputado, "sendo a pro
paganda comercial o único meio 
legítimo de sustento dos meios de 
comunicação (além do preço de 
capa, no caso de jornais e revistas), 
qualquer interferência no fluxo de 
publicidade poderá ser causa de 
embaraço à imprensa". Para Britto, 
a "discriminação de verbas esta
tais" já é um embaraço. 

Os constituintes mantiveram o 

Cálculo dos deputados 
estaduais será revisto 

Da Sucursal de Brasília 

O artigo 27 do projeto constitucio
nal aprovado em primeiro turno 
será examinado pelo relator Ber
nardo Cabral (PMDB-AM) para o 
estudo de uma nova redação. O 
dispositivo determina a forma de 
cálculo do número de deputados das 
Assembleias Estaduais. A atual 
redação possibilita dupla interpre
tação, com resultados gravemente 
discrepantes. 

O artigo estabelece que "o número 
de deputados à Assembleia Legisla
tiva corresponderá ao triplo da 
representação do Estado na Câmara 
dos Deputados e, atingido o número 
de trinta e seis, será acrescido de 
tantos quantos forem os deputados 
federais acima de doze". A interpre
tação correta, segundo o relator, é 
aquela que reconhece "trinta e seis" 

como o limite para o cálculo do 
triplo da bancada federal. 

No caso de São Paulo, por exem
plo, a nova bancada federal terá 70 
deputados. Como o triplo (210) 
ultrapassa o limite, São Paulo terá 
na Assembleia Legislativa 36 depu
tados + 58 deputados (número de 
deputados federais acima de 27), 
num total de 94 

Pela segunda leitura permitida 
pela redação do artigo, São Paulo 
teria na Assembleia 210 deputados 
mais 58, num total de 268 deputados 
estaduais. Apesar de a redação do 
pròjeto respeitar o texto constituci
onal vigente (com "atingindo" no 
lugar de "atingido"), a possibilida
de de uma segunda leitura justifica 
um reexame da redação do artigo. ( 
Luiz António Novaes e Marcelo 
Xavier de Mendonça) 

texto aprovado no primeiro turno a 
proibição da divisão do Distrito 
Federal em municípios, rejeitando 
um destaque do deputado Marcos 
Queiroz (PMDB-PE) que suprimia 
essa vedação. As cidades-satélites 
de Brasília, algumas equivalentes a 
municípios de porte médio, ficam 
impedidas de se emanciparem. Uma 
emenda que dava ao DP as mesmas 
competências dos Estados e Municí
pios (legislativa, administrativa e 
fiscal) não foi votada por decisão da 
Mesa, que definirá o tratamento da 
questão. 

Foram adiadas também, por 
acordo das lideranças, as decisões 
sobre: a inelegibilidade dos parentes 
de presidente, governadores e pre
feitos; a data de eleição e posse dos 
governadores de Estado; a eleição 
em dois turnos para os municípios 
com mais de 200 mil eleitores; 

• limites para remuneração dos servi
dores públicos; o impedimento da 
promoção pessoal na publicidade 
oficial e a fixação dos proventos 
para aposentadoria dos servidores 
públicos civis. 

As votações serão retomadas na 
próxima segunda-feira, às 18h, se 
houver número suficiente de consti
tuintes presentes. 

Alterações no 
texto agradam 
os publicitários 

Da Redação 
A aprovação do artigo que deter

mina a competência exclusiva da 
União para legislar sobre a propa 
ganda comerciai representou uma 
vitória dos publicitários, por causa 
das alterações que o texto sofreu no 
Congresso. 

O texto original propunha que a 
propaganda comercial fosse legisla
da "concorrentemente" pela União, 
pelos Estados e Distrito Federal. 

Para Roberto Duailibi, 52 diretor 
da agência de propaganda DPZ, foi 
"fantástico o que foi aprovado." 
Segundo ele "a alternativa anterior 
levaria a propaganda a um caos 
total". 

Roberto Duailibi acha que sendo a 
legislação privativa da União "o 
Brasil é olhado como um todo e não 
como um país de cantões" 

Direção do PMDB-BA e secretários 
de Waldir vão a comício do PSDB 

BOB FERNANDES 
Enviado especial a Salvador 

ELEIÇÕES 
O governador 

da Bania, Waldir 
Pires, do PMDB, 
decidiu liberar 
todo seu secreta
riado para apoi
ar o candidato do 
PSDB à Prefei
tura de Salvador, 
VirgildasioSena. 

No mesmo dia, 
em reunião na 
governadoria, foi acertada ainda a 
presença da Executiva do PMDB no 
comício que, no sábado lançará a 
candidatura de Virgildasio. A pre
sença do secretariado e da Executi
va do PMDB no palanque do PSDB 
marca o rompimento definitivo en
tre o governador e o prefeito Mário 

Kertesz e seu candidato, o radialista 
Fernando José. 

Irão à passeata, e depois comício, 
de sábado em frente à Câmara 
Municipal, 36 dos 99 candidatos a 
vereador pelo PMDB. A intenção 
deste gesto, segundo o próprio go
vernador, "é mostrar que o PMDB 
somos nós". Entende Waldir Pires 
que após a rebelião dentro do grupo 
chamado "histórico" contra a can
didatura do radialista Fernando 
José será preciso mostrar à popula
ção que, em Salvador, do PMDB só 
restou "a casca", com o "o miolo" 
rumando para o PSDB. 

O anúncio formal do apoio da 
Executiva do PMDB e do governa
dor ao candidato do PSDB tem, 
também, outros objetivos. Um é 
impedir a confusão nas hostes go-
vernistas no interior do Estado, onde 
seria difícil para o eleitor assimilar 

"Frente" faz música contra Gil 
Do enviado especial a Salvador 

Ontem à noite, antes de Gilberto 
Gil começar a cantar no programa 
Chico Anysio o funk "Pode Wal
dir? ", onde acusa o governador da 
Bahia, Waldir Pires, de ter vetado 
sua candidatura à prefeito de Salva
dor, já estava pronta a resposta, que 
será gravada ainda esta semana. É 
também um "funk", com o título 
"Reagil", composto a pedido da 
"Frente Salvador" (coligação 
PSDB, PCB, PC do B, PMD, PMN e 
Pasart). 

"Reagil" 

Quem te viu, quem te vê: 
Se não é mais Gil, 
que bicho é você? 

Se é poeta pode '• 
quando ser poeta 

é sua ambição. 
Mas quando cresce 
a ambição desmesurada 
O cantor não canta nada, 
oh! quanta desafinação. 

O que nãt) pode é pular de lado 

para o lado errado, 
ê trocar no peito o lugar do coração: 

Ê cantar a fauna, 

è curtir as feras 
e humilhar aflora: que judiação. 

O que não pode é perder a compostura, 
é ficar no muro, 
é querer palácios, 
é lamber o chão. 

Nem é Zelberto, nem decerto o certo 
pra nossa Bahia mudar de patrão. 
Certo é Gilberto. Mas vestiu jaleco, todo 

mundo viu, não é mais o Gil. 

o fato de o governador apoiar na 
capital um candidato contra o 
PMDB. A adesão da Executiva e do 
secretariado dará, acredita o gover
nador, mais nitidez ao quadro. 

O outro objetivo é nao precipitar a 
ideia de que Waldir Pires está a 
caminho do PSDB, embora seja esta 
a realidade. Há três semanas, quan
do ainda estava marcada a Conven
ção Nacional do PSDB, para 21 de 
agosto', o governador recebeu a 
visita do sociólogo Hélio Jaguaribe; 
que lhe disse com todas as letras: 
"Waldir, mesmo que vocês vençam 
a convenção do PMDB vocês perde
rão, não há mais jeito." Informou, 
em seguida, que o PSDB aguarda o 
governador "com uma suite presi
dencial". 

Do lado do PMDB, Fernando José 
inaugura hoje o seu comité eleitoral, 
no centro de Salvador. 

PL-ES pretende 
impugnar duas 
candidaturas 

Do correspondente 

O Partido Liberal (PD está pre
parando um recurso jurídico para 
impugnar a candidatura do irmão do 
governador do Espírito Santo, Ar
naldo Mauro (PMDB), e de Felício 
Correia (PCB), dois dos oito preten
dentes à Prefeitura de Vila Velha (10 
km da capital). "Só estamos aguar
dando a publicação das candidatu
ras no Diário Oficial, conforme 
exige a lei. Na semana que vem, 
entramos com o pedido de impugna
ções", disse o presidente regional do 
PL, Hilário Brandão, 45. 

O PL está convicto de vitória no 
recurso junto ao Tribunal Regional 
Eleitoral. Felício Correia está filiado 
ao PSDB e não ao PCB. Ele se filiou 
aos "tucanos" e se arrependeu, mas 
pediu a desfiliação fora do prazo 
legal. 

:1o constituinte Inoeent 
lenário duran te sessão de ontem 

O que foi aprovado 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
Inciso XXVIII — propaganda comercial 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os 
Estados a legislar sobre questões específicas das matérias 
relacionadas neste artigo. 
Art. 23. E competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: 
I -7 zelar pela guarda da Constituição, das ieis e das 
instituições democráticas e conservar o património 
publico: 
U — cuidar da saúde a assitência pública, bem como da 
proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 
III — proteger os documentos, as obras e outros bens de 
valor histórico, artístico e cultura, os monumentos, as 
Pesagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
IV — impedir a evasão, a destruição e a descaracterização 
pe obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
artístico ou cultural; 
V — proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação 
e 11 ciência; 

V proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
Qualquer de suas formas; 
V El — preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII — formentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar; 
IX — promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico; 
X — combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos 
seiores desfavorecidos, 
XI — registrar, acompanhar e fiscalizar as conçesspes de 
direitos oe pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seus territórios; 
XII — estabelecer e implantar política de educação para a 
segurança do trânsito; 
XIII — promover e incentivar o turismo como fator de 
desenvolvimento social e económico. 
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a 
cooperação entre as pessoas poiítico-administrativas. 
tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 
ben>-estar, em âmbito nacional. 

Ar, 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: 
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, económico 
e Lrbanístico; 
II — orçamento; 
III - juntas comerciais; 
IV — custas dos serviços forenses; 
V — produção e consumo; 
Vi - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da 
na!;ireza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção 
do neio ambiente e controle da poluição; 
vi; - pfoWvão Í..J i>au"i.Tiiiriic ikí^loricsj. euiturai, atttatMfa, 
turístico e paisagístico; 
VIII — responsabilidade por dano ao meio ambientel ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 
IX — educação, cultura, ensino e desporto; 
X — criação, funcionamento e processo do juizado de 
pequenas causas; 
XI — procedimentos em matéria processual: 
XII — previdência social, proteção e defesa da saúde: 
XIII - VOTAÇÃO ADIADA 
XIV — normas de proteção e integração social das pessoas 
portadoras de deficiência; 
XV — normas de proteção à infância e à juventude; 
XVI — organização, garantias, direitos e deveres das 
polícias civis. 
Parágrafo 1° No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer normas 
gerais. 
Parágrafo 2o A competência da União sobre normas gerais 
não exclui a competência legislativa suplementar dos 
Estados; 
Parágrafo 3o Inexistindo lei federal sobre normas gerais, 
os Estados exercerão a competência legislativa plena, 
para atender às suas peculiaridades, observando o disposto 
no Parágrafo Io no que couber 
Parágrafo 4o A superviniència de lei federal sobre normas 
gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 
contrária. 

Capitulo III 
Dos Estados Federados 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observador os princípios 
desta Constituição. 
Parágrafo Io São reservadas aos Estados as competências 
que nao lhes sejam vedadas por esta Constituição. 
Parágrafo 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou 
mediante concessão a empresa estatal, com exclusividade 
de distribuição, os serviços locais de gás canalizado. 
Parágrafo 3o Os Estados poderão, mediante lei comple
mentar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos 
de municípios limítrofes, para integrar a organização, o 
planejamento e a execução de Tunçòes públicas de 
interesse comum. 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 
I — as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 
emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 
forma da lei, as decorrentes de obras da União; 
II — as ilhas oceânicas e marítimas já ocupadas pelos 
Estados; 

III — as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à 
União; 
IV ~ as terras devolutas não compreendidas entre as da 
União; 
Art. 27. O número de Deputados à Assembleia Legislativa 
corresponderá ao triplo da representação do Estado na 
Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e 
seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados 
Federais acima de doze. 

Parágrafo Io Será de quatro anos o mandato dos Deputados 
Estaduais, aplicando-se-lhes as regras desta Constituição 
sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, re
muneração, perda de mandato, licença, impedimentos e 
incorporação às Forças Armadas. 

Parágrafo 2° A remuneração dos Deputados Estaduais 
será fixada em cada legislatura, para a subsequente, pela 
Assembleia Legislativa, e sujeita aos impostos gerais, 
incluídos os de renda e os extraordinários. 

Parágrafo 3o Compete às Assembleias Legislativas dispor 
sobre seu regimento interno, policia e serviços adminis
trativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos. 
Parágrafo 4o A lei disporá sobre iniciativa popular no 
processo legislativo estadual. 
Art. 28. VOTAÇÃO ADIADA 
Art. 29. Perdera o mandato o Governador ou o Prefeito que 
assumir outro cargo óu função na administração pública 
direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 
concurso público e observado o disposto no art. 39. 

Capítulo IV 
Dos Municípios 

Art. 30. VOTAÇÃO ADIADA 

Art. 31. Compete aos Municípios: 
I — legislar sobre assuntos de interesse local; 
II — suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber; 
III — instituir e arrecadar os tributos de sua competência, 
bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigato 
riedade de prestar contas e publicar balancentes nos 
prazos fixados em lei; 

IV — criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual; 
V — organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
locai, incluído o de transporte coletivo que tem caráter 
essecial; 
VI — manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação pré-cscolar e 
de ensino fundamental; 
VII — prestar, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da 
população; 
VIII — promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
p a r c e l a m e n t o e d a o c u p 
ação do solo urbano; 
IX - promover a proteção do património histórico-cultural 
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal 
e estadual. 
Art. 32. A fiscalização financeira e orçamentária do 
Município será exercida peio Poder Legislativo Municipal, 
mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno do Poder Executivo MuniciapI, na forma da lei. 
Parágrafo Io O controle externo da Câmara MuniciapI será 
exercicido çom o auxílio dos Tribunais de Contas dos 
Estados ou do Município ou dos conselhos ou Tribunais de 
Contas dos Municípios, onde houver. 
Parágrafo 2o O parecer prévio sobre as contas que o 
Prefeito dever prestar anualmente, emitido pelo órgão 
competente, só deixará de prevalecer por decisão de dois 
terços dos membros da Câmara Municipal. 
Parágrafo 3o As contas dos Municípios ficarão durante 
sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer 
contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá 
questionar-Ihes a legitimidade, nos temros da lei. 
Parágrafo 4o Ê vedada a criação de Tribunais, Conselho 
sou órgãos de Contas 

Seção I 
Do Distrito Federal 

Art. 33. O Distrito Federal, dotado de autonomia politica, 
legislativa, administrativa e financeira, nos termos desta 
Constituição, será administrado por Governador e disporá 
de Câmara Legislativa, 
Parágrafo Io A eleição de Governador e do Vice-Governa-
dor, observadas as regras da art, 73, c Job PtptfadBR 
Distritais concidirá com a dos Governadores e Deputados 
Estaduais, para mandato de igual duração. 
Parágrafo 2o Aos Deputados Distritais e à Câmara 
Legislativa aplica-se o disporto no art. 27. 
Parágrafo 3o O Distrito Federal, vedada sua divisão em 
municípios, reger-se-á por lei orgnica aprovada por dois 
terços da Câmara Legislativa. 
Parágrafo 4o A lei disporá sobre a utilização, pelo Governo 
do Distrito Federal, das polícias civil e militar e do corpo 
de bombeiros militar. 
Parágrafo 5o VOTAÇÃO ADIADA 

Seção II 
Dos Territórios 

Art. 34. A lei disporá sobre a organização administrativa e 
judiciária dos Territórios. 
Parágrafo Io Os Territórios poderão ser divididos em 
Municípios, aos quais se aplicará, no que couber, o disposto 
no Capítulo IV deste Título. 
Parágrafo 2a As contas do Governo do Território serão 
submetidas ao Congresso Nacional, com parecer prévio do 
Tribunal de Contas da União. 

Capítulo VI 
Da Intervenção 

Art. 35. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito 
Federal, salvo para: 
I — manter a integridade nacional; 
II — repelir invasão estrangeira ou de um Estado em 
outro; 
III — pôr termo a grave comprometimento da ordem 
pública; 
IV — garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes 
estaduais; 
V — reorganizar as finanças do Estado que: 
a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de 
dois anos consecutivos, salvo motivo de força maior; 
b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributária 
fixadas nesta Constituição, dentros dos prazos estabeleci
dos em lei; 
VI — promover a execução de lei federal, ordem ou decisão 
judicial; 
VII — assegurar a observância dos seguintes princípios 
constitucionais: 
a) forma republicana, representativa e democrática; 
b) direitos da pessoa humana; 
c) autonomia municipal: 
d) prestação de contas, da administração pública, direta e 
indireta. 
ART. 36. O Estado não intervirá em Município e a União no 
Distrito Federal ou em Município localizado em Território 
Federal, exceto quando: 
I — deixar de ser paga, em motivo de força maior, por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada; 
II — náo forem prestadas contas devidas, na forma da lei, 
III — nào tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita 
municipal da munutenção e desenvolvimento'do ensino; 
IV — o Tribunal de Justiça do Estado der provimento a 
representação para assegurar a observância de princípios 
indicados na Constituição do Estado, bem como para 
prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial. 
Art. 37. A decretação da intervenção dependerá: 
I — no caso do art. 35, IV, de solicitação do Poder 
Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou impedio, ou de 
requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for 
exercida contra o Poder Judiciário; 
II — no caso de desrespeito a ordem ou decisão judiciária, 
de requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 
III — de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de 
representação do Procurador-Geral da República, na 
hipótese do art. 35, VII; 
IV — de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de 
representação do Procurador-Geral da República, no caso 
de recusa à execução de lei federal. 
Parágrafo Io O decreto de intervenção, que especificará a 
amplitude, prazo e condições de execução e, se couber, 
nomeará o interventor, será submetido à apreciação do 
Congresso Nacional ou da Assembleia Legislativa do 
Estado, no prazo de vinte e quatro horas. 
Parágrafo 2o Se não estiver funcionando o Congresso 
Nacional ou a Assembleia Legislativa, far-se-á convocação 
extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 
Parágrafo 3o — Nos casos do art. 35, VI e VII, ou do art. 36, 
IV, dispensada a apreciação pelo Congresso Nacional ou 

pela Assembleia Legislativa, o decreto limitar-se-á a 
suspender a execução do ato impugnado, se essa medida 
bastar ao restabelecimento da normalidade. 
Parágrafo 4o Cessados os motivos da intervenção, as 
autoridades afastadas de seus cargos a estes voltarão, 
salvo impedimento legal. 

Capitulo VII 
Da Administração Pública 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 38. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e ao seguinte: 

I -- os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis 
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 
em lei, 
II — a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo ou 
comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração; 

III — o prazo de validade do concurso público será de até 
dois anos, prorrogável uma vez, por igual período; 
IV — durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele que aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, será convocado com 
prioridade sobre novos concursados, para assumir cargo 
ou emprego, na carreira"; 

V — os cargos em comissão e funções de confiança serão 
exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de 
cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e 
condições previstos em lei; 
VI — é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical; 
VII — o direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei complementar; 
VIII — a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e 
definirá os critérios de sua admissão; 
XIX — a lei estabelecerá os casos de contração p 
or tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; 
X — a revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos, civis e militares, far-se-á sempre na mesma data. 
X I - VOTAÇÃO ADIADA 
XII - VOTAÇÃO ADIADA 
XIII - VOTAÇÃO ADIADA 
XIV — os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados, para fins 
de conCMsfto de aeHactaúa ulteriores, »ub o mesmo titulo 
ou idêntico fundamento; 
X V - V O T A Ç Ã O A D I A D A , 
XVI — é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários: 
a) a de dois cargos de professor; 
bl a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; 
c) a de dois cargos privativos de médico; 
XVII — a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, empresas públicas, socieda
des de economia mista e fundações mantidas pelo Poder 
Público; 
XVIII — a administração fazendária e seus servidores 
fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e 
jurisdição, precedência sobre os demais setores adminis
trativos, na forma da lei; 

XIX — somente por lei específica poderão ser criadas 
empresas pública, sociedade de economia mista, autarquia 
ou fundação pública; 
XX — depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no 
inciso anterior, assim como a participação de qualquer 
delas em empresa privada; 
XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam as obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, a qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
económica indispensável à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Parágrafo Io - VOTAÇÃO ADIADA. 
Parágrafo 2o — A não observância do disposto nos incisos 
II e III implicará a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsável, nos termos da lei. 
Parágrafo 3o — As reclamações relativas à prestação de 
serviços públicos serão disciplinadas em lei. 
Parágrafo 4o — Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da 
função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarci
mento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, 
sem prejuízo da ação penal cabível. 
Parágrafo 5o — A lei estabelecerá os prazos de prescrição 
para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou 
não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 
respectivas ações de ressarcimento. 

Parágrafo 6o — As pessoas jurídicas de direito público e as 
de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualida
de, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 
Art. 39. Ao servidor público em exercício de mandato 
eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 
I — tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 
II — investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela 
sua remuneração; 
III — investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração 
do cargo eletivo, não havendo compatibilidade, aplicar-se-
-á a norma do inciso anterior; 
IV — em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

rr merecimento; 
— para efeito de benefício previdenciário, no caso de 

afastamento, os valores serão determinados como se no 
exercício estivesse. 

Seção II 
Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 40. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, 
regime jurídico único e planos de carreira para os 
servidores da administração publica direta, das autarquias 
e das fundações públicas. 
Parágrafo Io - VOTAÇÃO ADIADA. 

-Parágrafo 2° — Aplica-se a esses servidores o disposto no 
art. 7o, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX. 
Art. 41. VOTAÇÃO ADIADA. 


